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12 SECRETARIA

REQUER a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura - SEMINFRA,o serviço de limpeza da
rua Amarelinho, entre Pardal e rua Gavião
Real, bairro Salvação.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador infra-assi-
nado, fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa, atendendo a reivindicação dos moradores do bairro Salvação, REQUER à
Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura -
SEMINFRA,o serviço de limpeza da rua Amarelinho, entre pardal e rua Gavião Real,
bairro supracitado.

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação se deve ao fato da necessidade de melhorar a
trafegabilidade no local, manter as ruas limpas, prevenir a proliferação de doenças e
garantir um ambiente seguro e saudável para os moradores. Por isso a importância
desse requerimento.

Que esse pedido seja dado conhecimento à associação de moradores
do referido bairro.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de agosto de
2025
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